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PREFETTURA DO MUNrCÍprO DE SÃO PAULO c
GoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

Ofício 268 ICMDCA lÜz
São Paulo, 09 de abril de 2002.

Prezado Senhor

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de
atendimento, criado pela Lei Municipal No LL.L23|91 e constituído pelo
Decreto Municipal No 31.319/92 de acordo com a Lei Federal No

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), vem,
respeitosamente, encaminhar cópia da representação, protocolada em
A3/04/A2, e informações complementares a esta, quanto a projetos
financiados pelo FUMCAD - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
adolescente, que mesmo tendo convênios assinados com Secretarias
Municipais não estão recebendo recursos financeiros.

consideração e
esclarecimentos.

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e

colocamo-nos à disposição para quaisquer

FLARISTON F LVA
P

Ilustríssimo Senhor
RUBENS CALVO
DD. Vereador do Município de São Paulo

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 lFax - Ramal 2125
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o poccl ''io conserho ê financier projcros gue sejaÍn cmeÍ-
8'nles e inovadore5. m:§. acima cc tucio. aponraÍ cxmrnnos
P" f, que os poderes consrrruidm dcfinam suas p.oricades paraurna :rcio efic.' no imbiro ,Jas polírices públies do \íunr-cipio. conforme Lci ,\{unicipal I l.:j;lç: que cria oFLVC.{D c Dccrao Mr.rnicipal jl.7Slr9l gue re3Carncna ar:fcnda Lei, dizcndo: - O FwCÂD rsm finliÀac de puporcionar os mcros financciros complemenârEs as a4xs aodcscnvolümento das politicrs públicrs dcsnnad:. a rhnça 6ao adolcscenre bem com ao cxc:cicio Ces comperências aoC.\íDC.\ c aos Consclhos Tualar:s.

.\os últrmos :rnos. houve rrrna (ia;voluçio dos req,'sos aprsvados.T. 
:.u plano dc aplicaçâo qrrc tcÍn ca,,<ado fones rea-

çocs.de lideranças . *rid"des, sm virnrde da crcsceate de-rranda pcla realir.çio dc projaos para arndimcaro das oeccs-riqo conforme rabcla abaxo. '

Evolução da Aplicagão dos Becurscs
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PLÀ\o oRÇ.\\ÍE.rrÁruo loos - n,)íCA.D
JUSTINCATTV'A
Hinoncamenrc o CI.íDCA - consclho Mruricipar dc Defesa
dos Dircrtos da crisrça e do Ador-ccÍlrcr. vern rcrnando ete_
nvar o scu Ptano de Apiicaçao dsnrro do principio quc ,;;.;

, o ECÂ - Esraruo da Criança e do AdolesccnrC
; ..r,au d.r protcção lnrqral dm scrs dirciros. *.Lãl,t 

*'
' ' E dcrç1da fr,mília Ccqnuridadc a" ro.i.a.a. crn gerrj e do; poacr hrblics ass"srnr com absoruu priondadc, a eÍerivaçjo
I aos dirsrrcs rcfcrenÃ i rida. à saúde- à alirncnaçào, à educa4ào,i ao esporrc, ao lar..à üda comuniaria'- alÍftas -C- e -D-.

i fl:: I. hEfrcrência na formulação c na exccuçio das pI ltncas sociais publicas:
I Alínea 'D- - oestinaçao priüregizdz de r'cursos púbricos nas

i 
= 

rclacionadas coÍn a ;.,.çã" à inlaDcia . 
"l*.r,urd..

I :.p.. tamTÍn o ssubclecido na LOAS3 - I*i Orgánica dai ÀssrsrÊncta Sosial, anjgo 23, pangmfo unjco:

i 
' y. oqznizaçâo dos r."riço. sqá dedapri*iàdc à inE,cia

I .lladolesccacia 
eo siuraç.io dc risco?essoal e social objcti_

I yq" cuÍDrir o disposto oo arrigo 227 dz coostiruição'Fe-

i :.."J e oa l^ei 8.0ó9, dc 13 dc julho dc 1990.-

Í -:tto il anos de ce'ninh'c4 difsreatcs efl,.:rv- politicoad-
i mro,süaàvos como e faia dc respaldo do podcr prblico, a Êlt.
i d: dcfiEÉo ac ,,,n, yrclítica de coovcaios por p"r" do Muai-
i t'p,_o' burocratizaÉo c desinrgrcsc impossibilitano r apli-
I ??.F fr** disponiveis ao Frocad, coaforme o plaoo

i r'íttrla.rot ais erac ufu diminrao g xT*l{o ê hl. dc
I cq'cücrt. Munrcips dos cmscn- r,r.râ'a" m,rlr*,o
i 11]_ry e J'woarde c dc diverso rccjros @nirns $E
i :.. pra gararrir c dircrrs da CÍrarça c do Adolcsccara
I LotD a pqrspEcrira dc elâ^kar uru plaoo dÊ Aplic.Ção cood;_

I ]ca§-Te a reali.t-dc. ao penodo dc I I dc abo'l e lg dc mais

i o:. Z.ml,-foram abdshscriçocú púa gtrc organizaçocrda s+,; creoadc-tivil eprescÍrr-sssno projeros com . finalidadc dc
i 

=t 
no*iraà pdos r*:'sos do FI.JMcÂD.J .

I Rcc+cmor 220 projaos, güc otalizarao RS 7114.759,40.

i ?=..q airoramos soÍDcnrc 19 projaos, coÍD basc uq erÉ_
' oos estabclecidos na caÍriiha dc diwlgaçao da apLic-Éo do

i Iryc*o 2001 e na dcriberação pubriod" em DoM no dia

i :!,!01 e por haver uo timire orçamcarário d,ispoaivel pil
I apltcaÉo ncsul área oo rralor de RS 2.000.000,00.
i Dianre da cxctuso dc r0r projetos, o clvlDCA dclibcrou ai aprovaso de ,ma vcôa ruil*,*uxr poÍa frnamiasrcn" a.
i ,.it.l I projcrs emergcsrcs, no ralor deRS 3J00.000,00. O fi-í naÍrcie'eÍo dr<<cs 50 projaos r?rescÍr'l Tslrdo bâl dici-i tado pelos 220 projaos protocoladc, eul contrapnid+ r urn: défi-cit & n,qgÀdl soliciaço€s não ucnd,irr,q. o cmprornisso' dc finaociarncnro dos proj<ros aprovadc ocom.rocdiarnc con-
I '*o ccm ralidadc a. ú .*. b, casos quc sc fizrEÍD neccs-

:"* ttrão rts comntos pronogldos apos ...1rtão.
RcssaJurnos que o orÇrncoro do FIIN{CAD p.do c detibc-

iidg pelo CMDCA para o ano de ZOOi foi de RS
, '12.548.719,92- scndo o valor aprovrdo de RS S.OOO.OOO,OO.

ffiazcndo urna redrçjo dc B8J5%.
vale lsnrbrar ainda quc es,. dcÍnaÍlda ocorreu scÍn câmpanha
de diwlgaçio adeqnada promovida pclo CMDCÂ, dernos-

Pdo. dessa forma, o reconhccirncnro da sociedadc dc que oc-orsclho é idcnriÍiodo corno a insuincia mcd,iadora rres rcra-
Çocs en6g sociedade cir"il c podcr público, na elaborago depolíoca publica de arcnçio à Criança c ao AdolÊscçn6.
Entcrrdcrnc qr.'c canpúrltas dc diwlglç.io do pgd do CIÍDCÀ
2qsrm como a mobili-.çj^ & socidídc, visando a capaç.io dc

pant scu adcqudo arEndimcnb rc+E curolümcrrro dc
todos de fonm plan.j#r ãn toíno dcssc Coruclho.

2W
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Rua da Figueira, no 77 - sata 30S - parque D. pedro ll - CEp. O3OO3-OOO
Fones: 3315-9077 ramais: zzgT I zszz I Fax - Ramat zlzs

.... ..,.r
-.--1i. .- .--. ', .. {-.<..:._!-_...-

.a '.e:l-.: <íi:'

í

Ir



(,
,



I t'

PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULOcoNsELHo MuNrcrPAL Dos DrRErrOS DA CRTANÇA
E DO ADOLESCENTE
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paços conquistados ."r trd . ;gmfo 8ffirir 06 c:- | scre Áudiocias púbties. oiro conÍ
o ronelcimao do-ãrtà'-"àr*,no Municipd dc Dcfe I I,', "j,:.i"rli;,;;',üü#''o*d" 

Lúa;'* R'ni-
da criarra . a" 

^a.j,Ã? .i,Hll",:lT'p o: xr*" j Ã"i"-irü;;:rrj :,fl:ão,:_1.:,ros. uma coÀr+trr l
:::'::g.y- y raDo quc ,.?rqr.n. c conrcmprc as d.irc- | 
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PREFETTURÂ. Do r'ruNrcÍpro oe sÃo pAULo OMDJ-coNSELHo MUNrcrpAL Dos DrRErTos DA cRrANçA - qga
i EDOADoLESCENTE -/ Gm

tiAL in //iru:{,iiú I ! ll'; liA t6 tQ ruliloio*u'if'ii',r,

llnrul Útlürtpalauu JtoJ - [t, mcAl
Essc Pleo dc Âplieção orçamnrárie foi comcbido cdÍ! | Âs rinhas.dc fmciarrmro do FuMc^D foam cgâbcrccidõvlsus a nccessidadc dc uau mcthor cnrmçjo do Conl I rJii,_Oo o_p*"ssofrisrO.lco,l.eiendo r aplir:çio m (l)i'J::"#trH lm*fm?lH3ffi: 

I ffiffiàdoras dc scwiço c i connrou à.*ra, io. üür*à; I lil", Municipat t t.:lzrcl ,.oãa.rr;*ao crcturiva-
;X!.!il:[""frfl;H:'ff* -"í'a ' i*i""fã | f"i," .. dcscnvorvimoo s. .ç*l-qu. enyorvcm dir:u-
nnrie dos dirriror. 

' -" -- - -,,pri:çà d: discussào. r- 
I ls§r"oT,T"t##,# ql'j*,in... aLillc-o

Proposta Plano Orçamentário FUMCAD 2002

6% 6% TPROASF
RS 61.161.132,ts

IConseltros Tutelares
. RS 5.365.163,60

TCMDCA
HS 4.1 65.717 ,4

c) Culu:ra5: projcos qrrc virea o ecsso e r p,rmoÉo dr ed_
ur4 ganndDdo o eavolvirncao da cria!çr e do rdolcsccnrs
com clmros dc sra proprie ratiôdc. 

-'- ' - !

d) Esportc c l-rzcrTrojaor çc cmsidcrrur o pffiiúdÉrd_
vidadc esportin oe rclaçib d! cÍhnça e do adolesccÍrt com
sua aulÉtirB8. cout scu corpo, cou2 0 arobicaa e I coovi-
vàcia furilisr e saial.
c) Educaçâo cmpcrativr e et*rnio6: projaos dc edrr
cagão plra r profissirroalizzÉo dc joveas, cdrdáúrdo coop+
rativas dc rabalbo, coofonrr e d@oda dc Erbdho e vm,;o
los jovens çrc scrio srricillado§.pelo tr.po üoodir"iplirar.
Esc prograroE é uru das refcrcoc
dp"li-ão e grnotir dc vida *üü.lffi#H
Ít rrÍrâçào, cool(, um rpoio sriryes Oc bolse-utxitia
0 Mdidas sóciecúrcatiras cm Eio abcrto: esrcs pmjetos so
ElcÍltc scrão finarriadoc por roels urD atro, consiacrrnÀ o pÍo-
cÊsso de municipnl;,rção des ncdilas e por scr csê urr indi-
cativo dr Audiàcir hrblica do dir 27t}6r2ú1.
g) Violência drctje projaoe g.E errvotvrrr r crilDç8 e o
adolcsccna vítirnrs dc üotêncL Erual pcicofO$cr do. fisica
e adolcsccntcs ütinns Erá"id.s
h) Apoio à conrplcnrcnnco dr EÍrdr hmilirr: projaos qpc
crrvolna,m o rrcndimsnto I crieoça c o edoldtg visrndo
ruantàlos no scio Êmiliü, pr?,cDdo o rpoio rc dcsclvolvi-
Ectrto dc etivil-da rcrnuncndrs s pair f1;, Ernorir r $b
sisrêÍtcir dr f!Ínilir c ryiur r cxplrrçio oo eaüru iofroril
i) saridc: projcrc qrr vigra o acndinrcato & srudc dc rn,
ocira gÊÍaL
j) Projao ARTs: considcrrndo rs iurinlcn, difiçuldrdcs co-
frenudas pchs coridrdcs presudons dc scrviços prn ob

I) PROGR^}.{ÂS E PROJETOS
e) DrogrdiÊo4:
i) Dro8ediio L píoSrear dc prwengo PrirÍÉie. cnvolvendo
a formeçio dc ocrabros dc caiaeacs unvÊ dc ernoe de ca-paciuçio dc côrdors, rcurinirios c pdcs:rs r edorcscsut-s
c farnilieres. bco co@o o Í',ranciesreotÍr r projao,r quc êt-
9lT implcrrur$ rxv6 oodctc 6..rneçio m irtrii) Drogdiçfu IL ptojaoc vohrdoc ro EirrrÍncno crpcciari-
+ r crirnçs e rdolcsccutes dcpcÍdcl* qúücc.
b) ho.cojuruieairt - dcfJ dr cÍir* e do rdorcsqrq
an ompricnb.r, instioíô oo rrtigo trl. iDd$ V, do Eú
l*-do scr 

'upt"odos 
Drs ÍegiôcÍ dÊ loric tdi". dc vio-lsncir o indicrri: é p.t r i'ír",-{a" & cinco cEDEcAs

e rçôcs diver:rs dc prorcfli jnrídico-lociú

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - parque D. pedro ll - CEp. O3OO3-OOO
Fones: 3315-9077 ramais: zzaT I zs22 lFax - Ramal 212s
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PREFETTURA DO MUNTCÍPTO DE SÃO PAULO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETTOS DA CRTANçA
E DO ADOLESCENTE ,;ffi

1ifi 06 üq l{il!*r;: ru?jlji;,e

- nll^t t[4 I
-Liiril:l úUu,/ tl l'l) ttfirtlfi,l I/.ft

{ lrl r,, o í,'(Ctrirnfiruo,t-üü J
exigidoo púa o regisu.o no Clv{DCA.

sc refsrrm i liceoça de frrrrionarrsrro c
obrigeroncdadc rnsnruida Íu rR.

foi dei:orado un prclerc nrixii-
o f,o:ncierncoo pelo FuDdo

tcsniccs, dcquacôcs fisicas e r+
Estão prwistos paÍa o exercicio dc

dc ll4 laudos récaicos., em ncCi+ por rDcsr
quatro in:gurncnrais espcc i fi cos.
enviads prn scmiruirioc projetos reformuledc r

do scnrinário promoüdo pelo CMDCÂ visando oricn-
t,{ás s 170 projas não aprondc para o ercrecio dc 200l.
l) Porudsçs dc Ner."iÍl?des Espcciais: projaos qr,. visao r
iÍrcluÉo do dcfisiãts ne área ô côrcasio, cujtrrrer espons e
laz:t e outrcB Prognsr inondores" o recuno rôo se dcstim r
cntidadcs qrr ícndca cspccifirurc ros porudores dc n+
ccssid^des espccitis.
m) Meioambieaq projaos gr: dcfcndrm a prercrraçeo c
proÍDovrrD e cdrrcaçio unbicuuL rcdcfiniDdo r relaçio de
criança msigo gEtot c com o cio ddê virre-
n) 19 Ploic r lcrEo tDplcul@dor m T s.scà dc 2001:
cscs p«tjas forun.+rozdos Êo C{DCA dcsrc c 220 ins-
critc visrDdo oú rccrr':rc3 ô FUI'{CâD, coafru Prrbiicado
em Diário ofisirl m db lwnwl. A sdeç.io destes pÍojcros
dansc coo basc rc esubctccido ne czÍtirbr dc alieçao dos re.
clrn 6 do FUMCâDAffiI, sirÉric prblicadc co DOM m db

qeffil. rrsol,çõcs do Õ4DCA cqrerncnres aos prrcgraÍrus.
apos rnilisc dcalhada pci: Corniss;o Tâ=ica & CMDCA c

aprcciaçâo dâ coÍnissão E p€r:el dc Aproraçio dos mcsrno*
E5rcs 19 prolctos foram dchbcndoe pe' implanbÇio a paror dc
l','8/20OI por scÍ o csrcÍrdiocao do Cooscibo d" q* os RJ
2.000.000.00 do crçarnro ÍÍiam dcsinados :o isvesrimcnto
ern projaol uÍDa vcz qr RS 3.000.000,00 do otrarncÍlto es-

ulvam coÍnprofocridos com a rmnurrçio dc cooscthoc Turc-
larcr rernurxração ds rocsrrps e prrrjao aprorados na gEsqão

antcriq. Já foram pali':-'{r< ra:niôes com rodas rs s.cflctrr&s
rclrionadas coÍn irs pÍopotas & i^, projao. fiicstadas as erF

tidadcs sociais guaÍlto aos proccdirrgl&l rçrr Eilaião espccial
no dia 3$nnWl e mriabado e SAS perz rbcÍtrra dc pre
ccsso edrninigrativo vl:odo e lrtqaçàr drrs rcors.
o) 3l hojaos a scÍEm iEpLnradoc no f scocsse dc 2001:
eícs projaos psssareE por to.j'r § ctrpís dcscritas acime oo
item dc scleção e publiqão Êm DoM. Foi s+rado dcstc
porquq eobcre'o cmscibo dclibcre pfi §ra i!Epl@ra4ão, :

ainde uo dccornÍ d.s& s.DcstrÊr cncs dcpcodcm dc suple
mcoação dc rec, rrsq yez qrr o dch-bcndo pclo Coo-
sciho FÍa o exercicio d. 2001 sofreu uDr conc dc t821.h, ..

coofmc dcscrito na justificirrl d6ye3do, scsrDdo púreç3Í
do C-oosclbo, scrEm Ezrrúiha riDd. ôrnstc eíÊ srrDcsÍre.
p) t hojao llsrútÍrç*r: círs proictc É ,ea sndo dcsc
volüdos pclo Cmsclbo dcsdc a gertio rntcrir e esÉo em
rDdaÉo, o qr: jusifica gl rnürÉtnÍqo D oíçanÉlto pnTNL
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pREFErruRÂ Do MuNrcÍpro oe sÃo pAULo
CoNSELHO MUNICIPAL DOS DTRETTOS DA CRIANçA H"

/l
_f: l-il:l

E Do ADoLESCENTE 
FALiI ,q

I f/i utiJ ,LÜ:a !ü{'{! lit ü5 ütâtü).ki

I Lti{,i ) , .2 
ntr^t Cüt

I rb^F â Atffi IDESesa H*OSdô Ie L@

CONSEIJOS TUTEI.ARES E C]V{DCA
o consclho Municipâl dor Diraitos da Gi:nça e do Adoles.
ccnrc - CMDCÂ eareode que os consclhos Turelare: e o
CMDCA são @or ô politica dc rrcodimcnro ligzdos, poí
Iei, i sccrstarie Muoícipel do Govsrno - scM. dcscado es.
trreÍn previsos cm era doraçfu orçarrrari: prrr o exsrcício
dc 2003. nio dcpcrrdcndo l sua neaucoçfu e frmcion:rurrc
dos rccursos do R MC^D
Enmtanto, estêi ita'r eindr consegr m plaoo dc Âplicaçno
do FtrMcÂD pare 2002 dã/ido à ncccssirbdc dc algumâs ade
qr:açôcs.no,.ly e cE respcito .o proc,'rc hirtóri.o, í*
zcndo-sc ncccssiú uur mrruiça" gpdú
I ) Consclhoe ütchns
r) RemrmcÊÉ, dê cmsclbeiros: cmsdbo unelar, orBão cD-
carregsdo & zElsr pcto aryrirnartoe dc dircíroú a. .,i-ç" .
do rdolcscctrtr' pryf pch t*i t.06990. Esan,to dl C'iaça
e do Adolesc€stq foi reguJslÍEüado nr Gdrdc dc São plulo,
arnvà da lri Il-125191, dcn dc norcobro dc 199r. A Ér,.
cípio foram cÍiedoí 20 consclhoí TuÉbÍÊÍ e scus mcobroa
eleitos pele coo'-idadc. c.de coosctbo é compos.o dr 0s
consclheiro quc' pü. dcempeabareo sns fun@ eE p+
riodo integnl, do parsivsis dc rernmeç*1, Endo qs !êstrnrcc
Íioancciros origem uo Fuudo Municipel dos Direitor da
&irnça e do Adolcccdc. FUMCAD
A renurocrr@ doí Coasclhciroc urataru, dcsdc a criaçâo do
órdo rÉ o i"io.9 

_0" spsrào rorel cúrEspoíldi8 a 2 vezcs rc
ralor do padrio Nsl-A do grndro do fimiooalismo Euai-
cip.l. Efi a4Íu0l' r Prefcita lvíena s.plicy pooulgor e Lci
l3.l 16/01, regularnc4rde pclo Decreto n.ilgtot, quc trara
do frrncionocao doo carsãlhs Trrdascí dr cidad" dc são
Paulo, rssim cÍ,oo, r rearrmerrção dc.scos membrcl, guc
pessou, eatio, 8 eorapondcr ro vrlor do epA-13 tiU

Hoj., coosoaà uoe rreliôde bsu difceac-drqrrle $E b
dicou o númcrp & m conrclbcirs urÊrr.s pare oaeac ac
são Prulo, c scnsiwl r roscio ar mrnirujs.çrc rciviodt
Êlv! l crisio de ooog coosclbos Turclerer, o fiDCÀ
órgio dclibcr.tiyo e cmrolrdor üs politi:s'pún r ârca da
criançr c do adolcsccdc do Mmicípio dclibcrorl era scssào
ordintrir dB lv6nl pcb cria*l dc 14 Dorro. cütscrboú, dê
cisão rcguturata pch Rcsoludo 60/cL{DcA/ol e rcfertÍr-
dadr pch Prtfcitr l'írÍa srrylicy ea ediêacb prblicr- cm e
inclusio dc mtc ccosclba TrÍclares, o Muaicipio pessará a
coorrr coor um toàl dc 34 cmrclho. Túdrreú c o oúm.ro dc
coosclbciros p.ss.Íi dc t00 pua t70.
hrEocrrp6d6 r!! grreir r infre-cstrnrn ÍEÉú'doc Cm-
sclboc Turcleres psrâ o srbÊlório acscmpcnto do uebalho dc
scrrs ÍrEÍDbrcú. o CÀ/íDCÀ m qrE cr:pcrc i qucsrü, di un-
plie$o do nrrncro dc 

'=íc,ü6 
pn scnrir c j4 myqt Cons§

thos Tualer=r dcfcodc $E rc Êz ncccssirio 6{ r.eículoe di+o-
niveir pr'r 8 lornoçlo e.turçIo dc cmscrhciroú, scÍrdo 2
por Consclhoa Viúiliuado, 'oiÍ,l, r cx,ec,çIo dos plarôcs
nonrÍxxl. Irclul riodl rrril ga vsícgh pt l-.dcr rs occeh
sidrdca do Clt{DCÀ pcrAzarao um totrl dc ó5 \ciillo(
A formrdo cmdoude p.. 6 curscllrciru oralrres foi pr*
visre tcÍrdo cúu, b.rc o nlor dl ramlçà trEsrl dá...
rcndo coíÍD refcrêocb 9 rr-td" epricrdo Er cupÍ,,r prindl
Estc sc jut i9 pch frraçfo dc relevirrir publice cxcrçidt
P.lol consclbcirs ÀlELtcs. objcri\nudo $búidi$loú cÍrqursb

agcÍrlrs de insrveoç.no e alterzçâo da riuaçio de rnillnrcs dc
criançar e adolcsccrnca guc üycÍÍr à mrryern d: socicdedc-
sIPtÂ - sincrna InrqrÀdo dc hot.Êo à In ãncia e à dolcs-
càcia no Mrmicípio dc são Paulo. A dcstiÍrrção dc resr.rsos
pa''. .su finalidadc objerira garandr a efctivr imphnuç.ào
dÊstr sistcm+ viseldo e agili':-ç-o das Tôca c a inr'râçáo eít
rcdc d6 scrviçor o $rc, efctinmcntc, a/idcÍrcierá e çelidadcdc serviçot prcstedc i criaoça e ao rdolcsccatc.
2) coosclho Muoicipal dos Dirciros dr crLÍrça c o adolcsctna
o nlo' ird.icedo j,srifica-r pela cmoarrção dc or.o coo-
rlho, dcsds sra crbção, tco sns uiüdedes e rçG-< P,'iudi-c'd- D que sc rsfcre à qtEc Ílmirri<Uild\rú c ré.',izi ft
rspcctos adminir.uiros c infa.ccnran cÍfu scodo rssr'ri{ss
m Pteoo orçamcotário da sccraarir do Governo Mrroicipal
a[EÍrro r aspcsro ré.obo cÍrfu sc,do iÍrdicedc o ql,scgtE
e) Dinrlgzç-ão: Tco por objcrivo grratir e corarsioç:o io-
tsraa e crt&ín do C}{DCA cgão ptrwisro:

- 5 cdiço6 dt caÍtilh! cúI30 Égius' o rocdia cm tiragÊÍn
dc 60.000 copies;

- Boletin informativo timcsrrl;
- RçroduÉo dc 140.000 copirs do EcÀ vortades para ü-
vÊÉ6 ptblicoc; : '.

- Aniversário do ECA: cooforoc indicedo oe cmfereocia
MunicirL halrcfii inrcrcataç:o cnrre c-onfcÍÊncie Mraidpal c
coooraç:o do aaiveÍ:Ério ô EcÀ Nro hevcodo coafe-
rêasi. Do ano ôc ZW2- ãú prcl/iío a cmcrnonÉo. Or re-
cur:rc3 dcstinso-sc à rcalizzr*t do areao-
b) Coosltorirs. Cooforcrc Phnejzncnto Es.É.d.o.e .oío
brsc','s necessidrdcs ryidcociadar m dir e dia .íi, scodo
irrúc8das contraaçfu dc consdtaia'cry.cirtizeaa coEo DoÍn-
púhÍD€aro pcÍEaDcslt ao Cmsclho oes âers do FUMC.AD,
Políticas hiblic-., Opiniio Públkã. Indcado, trÍDbéu, r con- i

trarr4*, dt coosultria pn a dabqçio ô Orpocico ô Ci- .',

daàl vlsando r cmssrdo do PlâDo e PücÉo latqnl qr- 
r

fçac o ptecooizado rc ECÀ'
c) FormÉo. EsÊi scÍrdo iDdicedo csrr cooro d'a dc fi-
n sciamo, dari«lo à occcssidrdc dc eovolvimcsto, co@pír
uisso c cmlrcsicrcao dor cmsctbeiru mrUCpds d6 Finci-
pios n«tcadores do EC"L Pan tanto, csre rcado iodbdo o
vzlor da reuruncnÉo Ectlsrl dc uo coorelheiro.uchr por
conrlheiro munic'ipd po,r rm. O. mcsuro dJodo á rpres+
ado pcra o ittm hniciprÉo en svdoíi ert3rnorr cúsidc-
râodo çe ioúogtas vczE:t os coasclhciror rcprtlco?-''t estc
Csrsclbo no irnbito fcdcÍal, esurh'-l e rurniciprl.
d) Evenror A dcsinrção desc rÊcunro vtsr FrÍrtir r infra.cs.
trLüfir pan reali-.io dc crpmos pre frurr$o de 3aicdadc
ciül miliranrc nr dcftsa d6 dirstos aa criuçr e ô rdolcscanra
c) QtnJificsÉo dc Agenes Muhiplir:dora do ECA. Vise g1b-

sidiaÍ a foraaçio dc divssos Éloe e fónrns, bcm ç31m. dc

or.rtrqs grupoú r"g-.lirrds $E tiçrr co*"to ôjctivo e dcfcse e

garâoú do Eseuo dr Criütça c do Adolcrccntc.

I Crirdo pch t i MuniciPel I1.123/91 e Decrao 3lJl9Al.
2I,crFedírl 8.06980.

3 ki Fdcrrl 8.742J93.

4 Rcsol,ção 45 CMDC^/99.
5 Rãoludo 57 C1'{DC^r2000.

6 Rcoludo 39 CMDC^/199t e 44 CÀ/íDCA/1999.
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PREFEITURA DO MUNTCÍPTO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

C

, .t /'!

AO REPRESENTANTE DO MINISTÉNTO PUBLICO DOS DÍR.EITOS
.,i'at» x\Eô- DIFUSOS E COLETIVOS DE SAO PAULO': 11)

.t

Yj
,.^'l,--\,\..'

! ^*LI
í

- : .f l

o conselho Municipal dos iDireitos da criança e dc
Adolescente (cMDcA) vem, respeitosamente, à presença do r. órgão dc
Ministério Público oferecer REPRESENTAçÃO, instruída corn os
documenaor ul":o,r 

l,O",os 
seguintes rnotivos que se seguem:

DOS FATOS
'- t ar1)

1. O CMDCA órgão paritário, ôeliberativo e contrcladcr da
. política de atendimento à criança e adolescen,te, criado pela lei municipai nc

tt.123/91 e constituída pelo Decreto Municipal no 3 t.3lg/gL, de acordo
com a Lei Federal no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) -
tem, entre outras atribuições, participar na elaboração do orçamencc do
Município e gerir o Fundo Municipal doç Direitos da Criança e do
Adolescente (FUMCAD)

2' No uso de suas atribuições ê e,,, consonância conil o iisposto
art.204,II da Constituição Federal, o Cl4D:4, durante o ano de 2001, teve
como'parâmetros pa,ra elaboração dc Plario Orçamentário de ZOAZ as'*r 

uintes fon'te's" âât" Audiências Públicas, Conferências Lúdicas eseg

.,d '!. Municipais, indicadores do Executivo, tegi$lativo, Judiciário e Conselho

-^---- Tutelar; proposta de Fóruns, Comissões Internas Permanentes e dc planc

Orçamentário do Exercício anterior. ,

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro fl - CEP.03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fai< - Ranral 2125
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTF
I
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Ásr,

3. O referido Plano Orçarnentário eiaborado pela Con:issãr) ce

Finanças, contando com parecer favorável do Conselho de Orientação Té:Lrica

(COT), foi aprovado em 6/8/2001em Sessão Ordinária do CMDCA e oublicado

no Diário Oficial do Município em 6/9/2001. Segundo esta peça orçamentária,

estabeleceu-se.. ? ,,.nFcessidade de R$ 70.692.013,19 (setenta miihões,

seiscentos e noventa e dois mil, treze reais e dezenove centavos).

4. Contudo, a Secretaria Municipal fe FinanÇas e Desenvolrrirnento

Econômico, ao encaminhar para o Legislativo Projeto de Lei Orçamen'rária,

cortou, sem qualquer justificativa, para RS 20.000.000,00. Desse total,
apenas R$ 5.000.000,00 (cinco milhões) são de origem crçamerr;á;ia e os

demais R$ 15.000.000,00 (quinze milhões) dépendem de captação por meio

de campanhas de doação de pessoas jurídicas.

5. O CMDCA, após Seminário Ce' Capacitação de Conselheiros

Municipais sobre gestão e aplicação dos recursos do FUtqCAD, deliberou, na

sessão ordinária do dia 7lt/2002, pelo não financiamento de novos projetos

em 2002. Readequou-se, então, ser-r ?lano Orçamentário para o

cumprimento de seus compromissos no montante de Rg 26.L61.805,63
(vinte e seis milhões, cento e sessenta e um:mil, oitocentos e cinco reais e

' sessenta e trêg ceÉrtdúos). Devendo ser apli dos da seguinte forma:

L7.999,795 ,23

34 conselhos Tutela res ( Rem u neração,
implantaÇão do SIPIA, LocaÇão de veículos e

4.658.68 5,44

Formação continuada dos conselheiros)

cMDcA (Divulgação do EcA , campanhas I de 3.501.321 ,96
conscíên tização, An iversá rio do ECA,

Consultoria para elaboração do plano ide

Proteção Integ ra l, Representação , Formação

dos Consêlheiros, QualificaÇão de AEer,l,-cs

Multiplicadores do ECA) :

r ., :, t i': 
:

i

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fa*' - Ramat 2125
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DESCRTçÃO DOS CUSTOS

59 Projetos e Programas aprovados pelo CMDCA
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6. Apos processo de análise ,de 220 projetos/progames
apresentados visando obtenção de financiamento com recursos do
FUMCAD, foi publicado em 18.7.200t, no D.O.M., comunicado ccrri lista
classificatória e respectivas fases de implantação dos 50
projetos/prog ramas aprovados cM DCA. A estes projetos/prog íamas
aprovados no ano de 2001 somam-se outros g aprovados em gestões
anteriores, totalizando 59 projetos/programas.

7. A deliberação previa a implan,ufao de 19 projetos/progi-amas
a partir de 1.8.2001 (posto que à época havia dois milhões de reais nc

. FUMcAD). Qu9nfo,.agi,31 projetos/programás da segunda fase, o ctvrDCA
deliberou, após suplementação de um milhão e quinhentos mil reais, que
deveriam ser implantados a partir de 1.l2.ZOtOt.

B. Atualmente, apesar de terem sido emitidas as respectivas
cartas de anuências, tem-se que: entrd os 59 projetos/programas
aprovados, apenas 30 estão conveniados, e os demais zg aguardam
assinatura do termo de convênio; dcls qüe já assinaram, alguns não
recebem contrapartida financeira há quatro:meses, muitos dos quais sem
sequer haver nota de empenho para pagamento dos serviços prestacjos.

9. Após inúmeras negociações, , or Conselheiros Municípais
representantes do Executivo se comprometeram publicamente (nas sessões
dos dias 4 e 18.3.2002) que até a data de ?8.3.2002 serÍa formalizado o
seu compromisso político de suplementação da verba necessá,-ia à
implantação e execução dos 59 Projetos e Programas aprovados pelo.CMDCA. .' ., ' .j':

PREFEITURA DO MUNTCÍPTO qE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNICTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE w

.a

-iiÊ
\tía-

'{lr

"tjt/

il,

n'irr I l0.Visando amenizar temporariamente os problemas enfreniados. 4,>
'\q--

-''e' pelas.entidades já conveniadas (muitas nio haviam recebido sequer a
verba referente a dezembro de 2001), o icolegiado deliberou pela dos
conversão dos recursos financeiros, oriundôs de campanhas de doação,
multas etc. e existentes no FUMCAD, em recü.sos orÇamentários.

f f . neiterando a deliberação concennente ao Plano Orçamentário,
o CMDCA encaminhou à Prefeita e às Secretarias Municípais de Governo,
Assistência Social, Finanças e Desenvolvimento Econômico o pedidi--r de

I
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J

v



\
J
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'li

suplementação no valor total de R$ 21.161.805,63 (vinte e um/ cento e

.sessenta e urrp nail,,oitocentos e cinco reais e sessenta e três centavos). A
não satisfação desse pedido, ate 28.3.2002, ensejaria o encaminharnento
imediato da presente representação junto ao Ministério Público.

12. Contudo, o CMDCA recebeu no prazo limite previsto um unico
posicionamento do Poder Executivo, através do Chefe de Gabinete da

Secretaria Municipal de Governo, Sr.Ubiratã
verso do documento encarninhado:

It Sr. Flariston:

Com o seguinte despacho nc

trdr í
, -Ã,>'

-§:ltÕr..
'§ 6r?

"i l,

Será Executado o orÇa mento coniorme
aprovado na Cârnara; no valor de 20 rnilhões,

sen do 5 milhões com recursos de 'p,-e.t'isão'

orÇamentárÍa e 15 devendo ser captado peto

FUMCAD. Quaisquer aporte maior da

AdmÍnistração dependerá de disponÍbitizaÇão de

caixa ao \ongo do ano. Todos os prajefos que

esse Consetha pretende patrocina r Ceve ser

discutldo com a d,i reção de SÁS 28.3,02"

{1,,

DO PEDIDO

Diante do exposto, o CMDCA solicita que sejarn tomadas tcdas as
providências cabíveis, no sentido de assegura,r:

a) o respeito à deliberação do CMDCA concernente ao Plano Orçamentário
do FUMCAD 2002 no valor de Rg :. : .3c5,63 (vinte e seis milhões,
cento e sessenta e um mil, oitoc.:i ,:inco reais e sessenta e três
c.entavos);

b) suplementação, aos Rg 5.000.000,00 (cinco milhões) já previstos no
Orçamentg Sgni,çlpal, no valor de Rg 21.161.805,63 (vinte e um, cento
e sessenta e um mil, oitocentos e clnco reais e sessenta e três
centavos);

Rua da Figueira, n" 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP.03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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PREFETTURA Do MUNrCÍpro DE sÃo PAULo cuDp<
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA -íE-§

E DO ADOLESCENTE

efetivação da deliberação que impôs do Executivo a implantação e

execução de todos os 59 Projetos aprovados; e

o pagamento, às entidades conveniadas com recursos do FUIvlcA.D, de

todas as F.arcelas em atraso.

São Paulo, 3 de abri I de 2002

c)

d)

,'! t;, r/.''/'

. ; l.À,
./r'/v!,

cisco da SilvaFla ri r
rrd.. ;i.

4ü4"

'' - e./

-,- e./

Fresidente do CMDCA/SP
Í;L\F:S;1.\l ç:: r,ijC:ll,l l; ,)Á i;;t-'iA

,"'neSr'ilr11S',-.,\t,,-'t-),\

{1,.
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Caros conselheiros ( membs da CPRI)

Infelizmente por problemas alheios a minha vontade, não estarei presente a próxima reuniãomas gostaria de deixar algumas contribuições, como segue:

Hipodromo: acredito que o material ênvi-ado seja âpenas um esboço do que se pretende
desenvolver, com a síntese da linguagem pedagógica escolhida como por exemplo dança,artes, oficina de grâfica e outros, bem óomo alpresentação do locai através das fotos.Sugiro seja solicitado a Fundação o projeto detalúado com a especificaçao doatendimento quando em semi- liberdade. q.rurao em privação de liberdadã.
Importante apreciar a partir desse relato se àstamos diànte de atividades de apren dizagemou de inserção no mercado de trabalho, e então atentar se esbarramos nas condições
exigidas na Lei do aprendi z ( náo esquecer que o cumprimento de medida pooe ocorrer apartir de 12 anos).
O roteiro de elaboração. de projeto existe na comissão, avalio não haver dificuldade na
orientação , caso a comissão aprecie por solicitar. Coloco-me a disposição para analisarjunto com a equipe técnica se necessário.

remetido pela Comissão permanente dos C.Ts , aponta para uma série de dificuldadespara realização do plantão noturno , finais áe semana e feriados,e ainda das
dificuldades para o exercício da atividade mesmo durante o dia a dia, porém não
aponta sugestão de como seriapossívelarealização. Penso que se..oo.à.nução da
Comissão de Garantia de Direitos pautar uma única reunião p*u qr. os conselheiros
tutelares possam se manifestar oÍicialmente com uma proposta elaborada pelos
conselheiros domunicípio (170) de como os plantões deveriam ocorrer de forma ideal.
A partir daí o CMDCA poderá normatizar ró â*bito de sua competência, levando em
consideração as notas já publicadas em DoM pelo próprio cloia.
Sobre a estruturação acredito não existir aifrcutOaOe, uma vez que este assunto já teve
sua discussão junto as subprefeituras, me lembro que o Conselheiro Marco Antonio
ventilou a possibilidade de utilização dos recurôs já existentes nesses locais, etambém podemos contar com a estrutura do serviço de emergência de SAS e da
Defesa Civil.
Meu pensar e de que o nó crítico seja definir se o plantões serão em todos os conselhos
tutelares simultaneamente ou se por macro ..giõ.r, o que também já se discutiu
amplamente, não só nesta gestão do CMDCA ãu dos Cis. para .rr. it.1n podemos
apreciar a experiência de Porto Alegre e de Curitiba que possuem central de
atendimento Acho importante pautar á discussão definindo o tipo de atendimento a
ser dado nesses dias e horários, paranáo esbarrar nas deliberaçols do C.T enquanto
colegiado. Eu avalio que o atendimento de plantão seja emergencial, por tanto na
esfera da assistência social , sem perder de vista a viotação de direito que é
atribuição do C.T.. Não podemos nessa discussão perder o horizonte de o órgE1o
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C.T. deve atuar diante de violação para cessar e responsabilizar quem viola o

direito da criança e do adolescente, portanto não cabe a ele o atendimento de

pronto socorro. Desta feita o plantão através de central de atendimento que possa

àcionar o C.T. respectivo a jurisdição não estaria ferindo princípios e legislação.

reunião de lll02.
Grata pela compreensão de vocês.

Ehzete Miranda
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
co NSEL.HO, Dtri, NICIPAL DOS DI REITOS DA C RrAN çA

E DO ADOLESCENTF

6,*'?C.1
tHr3

pfício 223/CMDCA l0z":.C2 I

São Paulo, 2A de março de 2002.

Excelentíssimo Senhor

I

O CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, órgão deliberatirro.e controlador da política de
atendimento, criado pela Lei Municipal No L1,.L23/91 e constituído pelo
Decreto Municipal No 31 .3L9/92 de acordo com a Lei Federal No 8.069/ea
(Estatuto da Crian oAd

'(}

--.111

ca e,d
êoí'sardeliberação deíté ho

recursos financeiros do FUM u

peitosamente, inforrnar
guanto à destinação de
I dos Direitos da CriançaÂ 18

\r.-

3

r& ô

\a

-*e do Adolescente e solicitar ilidade nas a para liberação da verba-'-2existente nas contas do referido Fundo, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais).

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e
consideração.

FI.^ARISTON F SILVA
Pres e

,/ / t',tl lj'"

+

Excelentíssimo Senhor
JOÃO SAYAD
DD. Secretário Municipal De Finanças e
Desenvolvimento Econôm ico

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro lt - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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'l pREFETTURA Do MuNrcÍpro DE sÃo pAULo

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA
E DO ADOLESCENTE

COMUNICADO I4ICMDC NOz

Destinação de Recursos do FUMCAD

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, órgão paritário, e deliberativo e controlador das

políticas públicas, criado pela Lei Municipal ll.l23l9l, regu-

lamentada pelo Decreto Municipal 31.319192, em cumpri-

mento ao previsto na Lei Federal 8.069/90, deliberou em

sessão ordinária, realizada em l8/03/02, que os recursos finan-

ceiros disponíveis nas contas do FUMCAD - Fundo Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente e/ou aplicados

devem ser destinados para cobrir os compromissos emergen-

ciais previstos no Plano de Aplicação de Recursos aprovado

pelo CMDCA e decorrentes dos compromissos assumidos a

partir da aprovação de projetos em 2001.

Ficando para as Secretarias responsáveis pelo gerenciamento

do referido Fundo (SAS e SF) os encÍrmiúamentos adminis-

trativos necessários para gerar os efeitos práticos à decisão do

CMDCA até a liberação dos recursos.

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANÇA
E DO ADOLESCENTE

Ofício 224/CMDCA lO2
são Paulo , 2L de março de 20c2.

Excelentíssimo Senhor

.A'lr

/ / /'ll)','

O CMDCA Conselho MuniciPa I dos Direitos da

-eu- --J}riança e do Adolescente, orgão deliberativo e control ador da Política de

atendimento, criado pela Lei Mun icipal No 11.L23/9I e constituído Pelo

Decreto MuniciPal No 31.319/9 2 de acordo com a Lei Federal No

9.0 69/90 ( Estatuto da Criança e do Adolescente), conforme deliberação

'em sessão ordinária de L8/031 2002, v€m, respeitosa mente, informar

que ag uarda documento desta Secretaria garantindo a suplementação

de recu rsos do FUMCAD Fundo dos Direitos da Criança e do

Adolesc:entê, até 27 /03102, ção feita no Ofício

19 LlCMD CA/O2, Ce L4l03lO

Ao ensejo,
colocamo-nos

rotestos de estima e

consideração e

esclarecimentos.

à d isposição pa ra q ua isq uer

/ / / 'l li,'

--.112
FLARISTON SILVA

P ü,
'-.1
s\r

Excelentíssimo Senhor
RUI GOETHE DA COSTA FALCAO
DD. Secretário do Governo Municipal

CtC - Sra. CÉUe RAMOS - representante de SGM no CMDCA

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro lt - CEP. 03003-000
Fones: 3315,9977 *amais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125

cópia anexa).
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prrEFEWt,RA DO MUNrCÍprO DE SÃO PAULO
coNSELHo MUNTCTPAL DOS DTREITOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENIE

c

Ofício 19L|CMDCA /OZ
São Pauto, L4 de rnarço de 2002-

Excelentíssimo Senhor

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

f:., Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de
\i' atendimento, criado pqla Leí Municipal No 11.t23/9L e constituído peloIt' 

Decreto Munícipât' Álo'5f .S §/gZ de acordo com a Lei Federal No

- B.06g/gQ (Estaiuto da Criança e do Adotescente), encaminha cópia de
*.,'-- Ofício destinado à excelentíssima Sra. Prefeita, o qual solicita

\Ê.L:--€lJptementação de recursos previsto no Plano Orçamentário do FUMCAD

- Fundo t'rtunicipal dos Direitos da Criança e do:Adolescente, no valor de

R$ 2L.L6L805,63 (vinte e um mithões, cenb e sessenta e um mil,
oitocentos e cinco reais e sessenta e três centavos), para atender às
'despesas do referido Plano.

consideração e

",=ala 
recimentgs.

Ao ensejo, renovamos, protestos de estima e
colocamo-nos à dispo§ição para quaisquer

Ci

SILVA

\-r:-
-t 11)

r3
FI.ARISTON

/ /'/,"lljl' P

,+
\<:.:,-

Excelentíssimo Senhor
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO i

'DD. Secretário do Governo Municipal

CtC - Sra. CÉUA RAMOS - representante de SGM no CMDCA

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003'000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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PREFETTURA DO MUNTCÍPTO IDE SÃO PAULO

CoNSELHO MUNICTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA
E DO ADOLESCENTE

Ofício 225/CMDCA l0z
São Paulo , 2L de março de 2002'

Excelentíssi ma Sen hora

c

ija / / t'lli"'

aúa .;
, \--.-

* 7
-C'>

\Ê.l

..-r.. O CMDCA - Consetho Municipal dos Direitos da
-?iança e do Adolescente, órgão deliberativo e controtador da política de

atendimento, criado pela Lei Municipal No 1t.t23/91 e constituído pelo

Decreto Municipal No 31.3 Lg/92 de acordo com a Lei Federal No

3.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), vem,

respeitosamànte, soticitar seja empenhado o valor de R$ 2.500.000,00
(àoir milhões e quinhentos mil reais) do FUMCAD - Fundo Municipal dos

àireitos da Criança e do Adolescente, conforme deliberação deste

Conselho (publicação anexa).

consideração e
esclarecimentos.

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e

colocamo-nos à disposição para quaisquer

t / / /,'lli"
.,

--.-, FLARISTON F SILVA

Excelentíssi ma Senhora
ALD AÍZN DE OLIVEIRA SPOSATI
DD. Secretária Municipal da Assistência Social

e

r3

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fónes: 3315,-9077rrpnlais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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pREFETTURA Do MuNrcÍpro oe sÃo PAULo
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

COMUNICADO I4/CMDC NOz

Destinação de Recursos do FUMCAD

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, órgão parirário, e deliberativo e controlador das

políticas púbticas, criado pela Lei Municipal ll.l23l9l, regu-

iamentada pelo Decreto Municipal 31.31 9192, em cumpri-

mento ao previsto na Lei Federal 8.069/90, deliberou em

sessão ordinária realizada em l8/03/02, que os recursos finan-

ceiros disponíveis nas contas do FUMCAD - Fundo Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente e/ou aplicados

devem ser destinados para cobrir os compromissos emergen-

ciais previstos no Plano de Aplicação de Recursos aprovado

pelo CMDCA e decorrentes dos compromissos assumidos a

partir da aprovação de projetos em 2001-

Ficando para as Secretarias responsáveis pelo gerenciamento

do referido Funclo (SAS e SF) os encamiúamentos adminis-

trativos necessários para gerar os efeitos práticos à decisão do

CMDCA ate a liberação dos recursos.

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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PREFETTURA DO MUNICTPTO gE SAO PAULO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREIiTOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

cs-ry-tila

-

oFÍcro 188 IcMDCA/O2
.}1

J:

;[ Excelentíssima Senhora
--.e2

São Paul 13 de março de 2OO2-

§f,'L

3

é.4 Cabe informar que foi dêliberado para o exercício'-*----do 
corrente ano, por este Conselho, medianti: Plano de Aplicação do

FUMCAD ZOOZ, o valor de R$ 70.692.0dS,fS (setenta milhões,
seiscentos e noventa e dois mil, treze reai§ e dezenove centavos)
(anexo) |

I

Ao ensejo, renovamoq protestos de elevada
estima e consideração.

FLARISTON
P

.1)

LvA ^^r'{ü\o $:üt/ i,N ,:

/»#3 r' , ./, t'/'',' \

r.r b, Excelentíssima Senhora'\<-- MARTA SUPLICY
--2

DD. Prefeita do Município de São Paulo

Rua da Figueira, n" 77 - sala 305 - Parque D. Pedro fl - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Faq< - Ramal 2125
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São Paulo, 08 de Março de 2002

Ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

,,tlJ'., ;i.1i , ,. , t'llli'

Ref.: Revisão tlo Plano Orçamentá rio 2002 :

Ã:a.+'{ _-_,
Prezados Senhores,

a

r3

Conforme deliberado na sessão ordinária do CMDCA do dia 17.1.2002, a Comissão
Pe"manente de Finanaças e Orçamento juntamente com o Conselho de Orientação Técnica realizou a
ànálise e readequação da proposta deliberada pelo Conselho para o Plano Orçamentário 2002.

A Comissão apresenta como indicativo duas propostas:

sta I

/ /./,'tlll"

Incluir Excluir
Drogadição I

Drogadição II
Proteção Jur. Social

Verba de Implantação
para 50 projetos
aprovados em 2001

Culturra

Esporte e Lazer
Educação Coop.iBolsa
Auxílio
Medidas Socio Ecluc
em Meio Aberto

50 projetos aprovados em
200r

/ / /,'lll"

Manter

Verba de ind enização
parag projetosldas
gestões anterioies -
Com parecer do COT

I

Violência Doméstica

Saúde

Projeto de Apoio a

complem. renda famil iarI projeto faltante da
gestão anterior

Projeto ARTs
Projetos enviados para
sem inário
Portadores de
Necessidades Especiais

Quadro 1

l.e2

9 projetos das gestões

anteriores
Adequação e I

uniformizaçáo do valor
do projeto CEDECA

Meio Ambiente
Quad ro 2 Foram mantidos todos os

itens
2.1- Os valores referentes à renruneração e

transporte foram recalculados, considerando que a
implantação dej novos l4 Conselhos dá-se somenre
a partir de Maio de 2002; 2.2- SIPIA: retirou-se a
previsão para Janeiro e Fevereiro; 2.3- Fornração
Continuada: o valor de Fevereiro foi
reprogramado para Julho.

-t.1raP

t
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3.ê

Justificativa:

A exclusão das linhas de financiamento segue a orientação do Conselho de não
financiar novos projetos em 2002 até a definição da sua política de financiamento com base
no Plano de Proteção Integral.
. A inclusão de um projeto da gestão anterior em andamento se deu em decorrência da
sua omissão na Previsão do Plano Orçamentário para 2002.

A adequação e uniformização do valor por projeto do CEDECA foi realizada devido à
orientação constante da Cartilha de Orientação para Aplicação dos Recursos do FUMCAD
que previa RS 25.000.00 como custo do projeto e apenas um'CEDECA reinvidicou este valor
e os outros quatro soticitaram valor menor, pedindo posteriormente a sua complementação
para atingir os R$ 25.000,00. :

TOTAL: R$ 26.1 61.805,63

=€e ;ô{€>
\i{*_ ':.e2

3

/ / /,'tl!l'

./ / / :l l)t'

Quadro 3 Foram mantidos todos os

itens

/ / /'lli:'

3. I - Todos os valores referentes aos meses de
Janeiro e Fevereiro foram retirados; 3.2- Valores
totais mantidos e parcelas reprogramadas:
Divulgação do ECA, Consultoria para

Diagnóstico, Formação Conselheiros Municipais,
Participação eú eventos externos;
3.3- Consultoria (FUMCAD, Opinião Pública e
Políticas Públicas): foram retirados, tambem (vide
3. I ), os valores referentes aos meses de março e

abril.
a
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PREFEITURA

coNs::?lY-l
c*PC<

ã*H

I

Do MururcÍPro rl= sÃo PAuLo
crPAL DOS DrRErfos DA CRrANçA
DO ADOLESCENTE

DA SILVA

r3

s,e. ?u* Ofício lSg|CMDCA /O2
\tír- são Paulo , L4 de março de 2002.

Excelentíssimo Senhor

O CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de

atendimento, criado pela Lei Municipat No Li..L23/9t e constituído pelo

Decreto Municipal No 3L.3tg/gZ de acordo com a Lei Federal No 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), encaminha cópia de Ofício

,i. .OeriinàOo à exge!,epííg7i,rna Sra. Prefeita, o qul solicita suplementação de

recursos previítd no'Plãno Orçamentário do FUMCAD - Fundo Municipal

_-.,. , dos Direitos da Criança e do Adolescente, noi valor de R$ 2t.t6t 805,63

''-T 4-..--_(uinte e um milhões, éento e sessenta e um mit, oitocentos e cinco reais e

sessenta e três centavos), para atender às despesas do referido Plano.

Ao ensejo, renovamos protestos de
cotocamo-r'los à disposição Para

I

estima e
q ua isq uerconsideração e

escla recimentos.

FLARISTON
nte

3 / / t'llj'

* 'a

-5>
\ê- r

-r'| "' e,Excelentíssi mo Sen hor
JOÃO SAYAD
DD. Secretário Municipal De Finanças e
Desenvolvi mento Econôm ico

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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PREFETTURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

coNSELHo MUNTCIPAL DOS DrRçITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE

Ofício 19O/CM|CNQI)"
São Paulo , L4 de março de 2002.rj

-: j2

-q4,'

Sé"

a

JP
\-.*.-

j

Excelentíssima Sen hora

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e pontlolador da política de

atendimento, criado pela Lei Municipal No 1L.L23/91 e constituído pelo

Decreto Municipa! No 31.3L9/92 de acordo,com a Lei Federal No

g.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), encaminha cópia de

Ofício deitinado à excelentíssima Sra. Ptefeita, o qual solicita

suplementação de recursos previsto no Plano Orçamentário do FUMCAD

- Fundo fUunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no valor de

R$ 21.L6L805,63 (.v!r:te e um milhões, cento e sessenta e um mil,

oÍtocentos e cinéo'íeáé'ê sessenta e três centavos), para atender às

despesas do referido Plano.;
-ã">

\Ê.s- "te2

consideração e

gr.la recimentos.

Ao ensejo,
colocamo-nos

renovamos protestos de estima e

à d isposição Pa ra q ua isq uer

FLARISTON F

' 
Excetentíssimaé 

^;n'J;"*. ''*. atoaÍzA DE oLrvErRA sPosATr'------rD. Secretária Municipal da Assistência Social

SILVA

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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p*ÉFEr:çlrr,RA DO MUNrCÍprO pe sÃo PAULO

CorusÊlHO MUNIcIPAL Dos DIRçIT95 DA çRIANçA
E DO ADoLESCENIE

c
--,, ;..i;$1,

-LZ,>
\-rg-

--' 112

Ofício 19 L/ CMDCA /Oz
São Pauto, L4 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor

o CMDCA - conselho üuntcipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de

atendimento, criado pela Lei Municipal No 1L.L23/91 e constituído pelo

'.. oecrãto Municipág;-61a; t Lslg/gz de acordo com a Lei Federal No

g.o6glgo (Estatuto da criança e do Adolescente), encaminha. cópia de

zsn, ; óii.i" destinado à 
- 
exceleátíssima Sra. Prefeita, o qual solicita

\'iL 
':"'-";;;; d. sto no Plano Orçamentário do FUMCAD:--'sí.lPlementação de recursos previ

- ruãOo Uuáicipal dos Direitos da Criança e do:Adolescente, no valor de

R$ 2L.L6L805,63 (vinte e um milhões, centb e sessenta e um mil'

oitocentos e cinco reais e sessenta e ffês centavos), para atender às
'desPesas do referido Plano'

consíderação e
esclarecimentos.

Ao ensejo, renovamos' protestos de estima e

colocamo-nos à disposição para quaisquer

FLARISTON F o SILVA
'J / / /,'l ll"

-ÇP
\&.:,- '- e./

Excelentíssimo Senhor
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO i

'DD. Secretário do Governo Municipal

CtC - Sra. CÉUA RAMOS - representante de SGM no CMDCA

Rua da Figueira, no 7'1 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125
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o conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente - CMDCA -

é órgão paritário, deliberativo e controlador da Política de Atendimento à criança e

ao adolescente, criado pela Lei Federal no 8069/90 e instituído, em âmbito

municipal, pela Lei no 11 .12gtg1 e regulamentado pelo Decreto no 31.319/91. Tem

dentre suas atribuições a gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - FUMCAD - criado pela Lei Municipal no 11.247192 e regulamentada

pelo Decreto no 32-783192.

O FUMCAD é um fundo especial de natureza contábil, que tem por

finalidade, propor os meios financeiros complementares às ações necessárias ao

desenvolvimento das políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, bem

como, propiciar o efetivo exercício das competências do CMDCA e dos Conselhos

Tutelares. O fundo tem como fontes de recursos Iegalmente previstas: dotação

orçamentária consignada no Orçamento Municipal; recursos provenientes dos

Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; auxílios,

contribuiçôes e legados que lhe venham a ser destinados; valores repassados

pela União e pelo Estado ao Município proveniente de multas deconentes de

condenações ou ações civis ou de imposição de penalidades administrativas;

contribuições dos governos e organismos nacionais e internacionais; rendas

eventuais, inclusive resultante de aplicaçôes financeiras; doações efetuadas por

pessoas físicas e jurídicas dedutíveis do lmposto de Renda na forma da lei.

A lei permite que se destine ao FUMCAD pela pessoa física e pela jurídica,

respectivamente, alé 6% e 1o/o do lmposto de Renda devido. Esta possibilidade se

caracteriza pela prévia destinação de recursos financeiros para determinada área,

no caso, da criança e do adolescente. Todos os recursos incentivados doados ao

FUMCAD são públicos.

Considerando seu papel de relevância pública, o processo de

municipalizaçáo e a necessidade de implantação de projetos, o Conselho

deliberou, no primeiro semestre de 2001, pela aprovação de 50 projetos

inovadores a serem financiados com recursos do fundo.
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Considerando o convite formulado pela Fundação Telefônica para que o

oMDCA apresentasse projetos ao Programa Pró-Direitos na Linha Programática

de Aplicação de Medidas Sócio-Educativa de LA e PSC'

Considerando que, dentre os projetos selecionados, sete tinham por foco o

atendimento a este público, o Conselho deliberou por encaminhá-los, em maio de

2OO2, à referida Fundação, que em processo inicial selecionou dois deles, das

entidades proponentes: Santos Mártires e Centro Social Nossa Senhora do Bom

Parto.

Em fase posterior - de 7 a 10 de agostollz -, o Conselho indicou os

Conselheiros Elizete e Valter para participarem, juntamente com as entidades

escolhidas, de Seminário de Formação. Em decorrência deste, a Fundação

Telefônica enviou ao Conselho para apreciação minuta de Contrato que regula

convênio para implantação de projeto social e outras avenças.

Em sessão da Comissão Permanente de Finangs e Orçamento e com a

presença de membros da Diretoria Executiva, Conselheiros das Comissões

permanentes de Políticas Públicas e de Garantia de Direitos e Conselhos

Tutelares, assessorados pelo Conselho de Orientação Técnica, conforme prevê o

Regimento lntemo, considera:

Todo e qualquer projeto a ser implantado no município com verba do

FUMCAD deve respeitar as normas e procedimentos da administração pública.

1) Em primeiro lugar, entende-se que o CMDCA não é orgão executor do

atendimento direto, cabendo a este deliberar e controlar as a@es em nível

municipal.

2) A partir do momento em que se delibera pela aprovação de projeto a

ser desenvolvido com verba do FUMCAD, emite-se carta de anuência definindo o

período para recebimento do recurso dentro do exercício fiscal.

3) Uma vez aprovado pelo Conselho, formaliza-se uma relação contratual,

na forma de convênio, entre a Secretaria afim e a instituição executora respaldado

pela Carta de Anuência emitida pelo CMDCA indicando o valor destinado ao

desenvolvi mento projetO,
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4) Cabe a instituição proponente executar o projeto, elaborando

mensalmente relatorios técnicos e financeiros, sob supervisão e acompanhamento

da Secretaria afim.

5) O termo de convênio regulamenta a prestação de contas com

demonstrativos financeiros contábeis, que deverão ser mantidos a disposição

durante 5 anos, e relatórios técnicos das atividades descritas no plano de trabalho.

6) Os recursos incentivados deverão ser depositados em conta específica

do FUNDO e será emitido recibo ao doador.

CONCLUSÃO

Somos favoráveis ao financiamento destes projetos por meio do FUMCAD

mediante instrumento de convênio firmado com a Secretaria afim. A minuta de

convênio apresentada torna-se dispensá vel , uma vez que já existem orgãos

gestores e controladores da execução de projetos financiados com verba pública.

No município de São Paulo, o fundo, criado na Secretaria Municipal de

Assistência Social, não tem personalidade jurídica própria, cabendo ao Conselho

deliberar sobre a utilização de recursos e à Secretaria Municipal de Finanças e

Desenvolvimento Econômico a gestão financeira.

A abertura de conta exclusiva para recebimento dos recursos doados pela

Fundação é inviabilizada pelo fato de se tratar de um fundo público que integra o

orçamento do município, estando sujeitos ao controle do Tribunal de Contas, do

Poder Legislativo, do Ministério Público e demais órgãos.

Quanto a veiculação de imagem e utilizaçâo da logomarca do doador de

recursos incentivados, prevista na minuta encaminhada pela Fundação Telefônica,

é necessário que o Conselho regulamente a matéria, baseando-se na legislação

existente.
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